
~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Processo: 83.719 

PROJETO DE LEI Nº. 12.989 

Autoria: ROBERTO CONDE ANDRADE 

Ementa: Revoga as Leis 848/1960, 1.085/1963 e 1.172/1964. 



. 
1 

í 
f 

l 

i 
J 
' 
1 

ô 

'º • 
1 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

~J 
1 

PROJETO DE LEI N°. 12.989 

Diretoria Legislativa Prazos: Comissão Relator 
projetos 20 dias 7 dias 

À Procuradoria Jurídica. 
vetos 10 dias 

orçamentos 20 dias 
contas 15 dias 

aprazados 7 dias 3 dias 

J Direto] 
1 DB1 Partcer CJ n~ 1 ()Cf 3 UORUM: 

Comissões Para Relatar: Voto do Relator: 

ll] favorável Ocontrário 

ÀCJR. 

~ 
OcFO 0 CDCIS 0CECLAT 
0CIMU OcosAP 0COPUMA 

D~ Diretor Legislativo 

au / 'Jol \°' Presidente 
J:) l'u'f)I 10\ JoR !ator 

1081 lC\ 

À D avoco D favorável 

D D contrário 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / / / / / 

À D avoco D favorável 

D D contrário 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / / / / / 

À D avoco D favorável 

D D contrário 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / / / / / 

À D avoco D favorável 

D D contrário 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / / / / / 
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Protocolo Geral nº 83719/2019 
Data: 19/08/2019 Horário: 10:27 

Legislativo - PL 12989/2019 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

P 38421/2019 

~ ..... ~ ..... ~-
,.,._ ·Apresentado. 

Encaminhe-se às comtssõee fndléadas: 

PROJETO DE LEI Nº. J 2. 989 
(Roberto Conde Andrade) 

Revoga as Leis 848/1960, l.085/1963 e 1.172/1964. 

Art. 1°. São revogadas as seguintes leis: 

I - Lei nº 848, de 13 de setembro de 1960, que obriga a extinção de 

formigueiros no Município; e a Lei nº 1.085, de 06 de maio de 1963, que a alterou; e 

II - Lei nº 1.172, de 10 de setembro de 1964, que prevê fechamento dos 

estábulos e cocheiras de gado vacum ou caprino. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Visando à simplificação e organização das leis municipais, este projeto de 
lei revoga algumas leis antigas que não têm mais efeito, já que não refletem mais a realidade 
econômica, social, cultural, ambiental e legal do Município. A primeira Lei que pretendemos revogar, 
que prevê a extinção de formigueiros no Município, bem como a Lei que a alterou, não leva em 
consideração as espécies de formigas, o seu papel nos ecossistemas, métodos de extinção de 
formigueiros, dentre outros fatores, tornando-a obsoleta. A segunda Lei, que prevê fechamento de 
estábulos e cocheiras de gado bovino e caprino no perímetro urbano, não reflete mais a realidade 
econômica do Município, e não está atualizada segundo as leis modernas de zoneamento e os 
parâmetros de uso de solo, sendo portanto, obsoleta. Para fins de preservação da memória do local, as 
leis que se pretende revogar continuarão no sistema de pesquisa, devidamente tarjadas quanto à sua 
vigência. 

/ohof 

Saladas Sessões, 19/08/2019 

ROBERTO CONDE ANDRADE 
'Pastor Roberto Conde' 
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l'tAUNICJPAL 

O PREFEITO MOJIICIPAL DE JOllDUÍ, da a-
" .. .. corMo com o que decretou e Camara Mun,1 

c1pa1, em sessão realizada no d~a ?ili 

B/1.960,. PROMOLG.A a se,u1nte lsi:- - -

, , -J.rt. 111 - 1s ob.r1cator1a a axtinçeo de .rormi1ueiros em t.2. 

do o tarritÓrio do ~unicÍpio. 

Art. 20 - Oa ~roprietários, cujos vizinhos se neguem a 

a.xtin&uir os .fornd.cuei:rol!J •m seus terrenos,, J>oderâo apresentar

r1elem.açio junto à Diretoria de Obl"as • Servi~os PÚb1icoa da -

Prefeitura M~1cipa1. 

Par;craro Único - Xs zona rural 9S recl.a.maçõe, poderão -

•er d1r1g1daa aos con1er't'eiro~ de estrada• municipais que a, r!_ - . , ... oaberao e encaJ111nharao ao orcao coçete-ntG • 

J,:<t. 'ª -Recebida a reol.em.ação * D1rato~ia ãe Ob.ras e 
, , , 

serviços Publicos 1nt1Jasra 1 eontrs recibo• o ~roprietario a p~.9. 

videne1ur • extinção dos tor.mi1udros dentro de ;,{) (trinta) ., 
dias. 

Art. 4P M Es1otedo o prazo de que trats o ert. 30 ser; o[ 

Hrvioo executado pela P:re.tej.tura-- Hw:t1cipG1 e cobrada uma multa 

e a taxa referias no artico 131 da lei no 24, de 25 de outubro-

de 1.948. 
1 ll'l - 1"0 cálcul.o da taxa• al;lll do mater1.a11 será 1.n-

elu1da o despesa d.e mão-de-obra, transporte e m.u1ts numa :tmpor

tância corl'Ospondente ,1;1 30% (trinta por cento) sÔlu'e o total .e-

purado.-
, , 

- O proprietar1o, entretanto, podera requerer • 

- ---..,..-·---·---·--···-----; 

,. 

---~-'-'-~...;.. __________________ . --
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t,J\UNICIPAl. 

d1v1•1o do pacamento até 5 (cinco) prestações, :f'UndaJ®ntando d!,. 

v1Aament& o pedido 'llted1.enta requerimento ender&-8do ao Prate1to 

Mun1c1pal. 

Art. 50. Cumpre ao tiscal o~ sarvidor que antl'e1ou a 

1ntiuçio verificar :se: a mesma !oi cwnpr1da dentro do prazo raa

tipulado. 

Art. 6a .. .& taxa de que tr11ta o art:. 4o será 1enÇi!du em 

" livro propr1o, expedindo-se aviso para pagamento no prazo d411 30 

(trinta) dian. 
r , • 

P•ragra.ro unico ... Vencido o prazo e nso pa,ea e taxa, o 

débito será aorese1clo das mul.tss re1'er;1das no art. lA- da Lei 

769/59. 

Art. 7~ - Fica revo1ado o art. 132 da le1 24/46. 
Jrt. 80 - Aa d••pesss com a execução da presente lei • 

correrêo por conta da verba 281 do orçamento v1,ente, suplemen-
, I 

tada ae necessa~1o, com os recursos da propria taxa. 

J.rt. 9g - Esta le1 en°b"al'á em vicor na date de sua pu

blicaçio, revo&edas as dispos~çõea em contrário. 

r 
~JM,~< .~~l:~ 

( Dr• OJnair &na ) 
\ 

~Pre~eito Municipal-..~ 

Publicada na Diretoria .Administrativa de Pretaitu:ra Municipal -

de JUl'ld1e!, aos oi.to dias do m.ês dt sate.m.bro de mil nove-centos-

~ r ~ ~-J ~I~ ~}--v 
( Aro~o Mo aes zuntm:ll) 
l l 
~iretor Ad.m1n1strstiyt 

• se11s&nta .-

o5 

I 

1 
~ 
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L.'Ç lf& l 262• ge. 2 de !!_bÊ,;l.~d.e l.J~6J . . . . 
O l?.lt9EITO 1401f.[0I?AL DE JtlNDI.At, de 

ao3rdo com o que decretou a c&aara 
Munic1ptü., .m ae8são realisada no 
41a. ~ /3/963. PROMULGA a ae&U1nt• 
lai.1... - .. - ~ .. ... ... .... - -'> .... - ...... • 

---------------------------

Art;,.· J.11 - O art:l.go 31, da Lo.i :uir 848, de 8 a.e 
••t11mbro de l 960t passa a ter a seguinte redaoâ~• 

• .Art. 312 - Reoobida a recJ.amaç,ão, a 
~retona de Ob~• f!J Serviços · l?Ú. 

blicoa inti~, eoD~ reoillo, <> . 
prop:r:1.e-té.rio a pro-v:l.d.enciar a ~ 
"ti.nção doa ~ormi.gu.eiros, dentro de 
8 (oi.to) Ma.e" • 

.A.rt. 21 - X.ta lei entral:'á em vigor na data 
de 81l.8. p1,t.bl..1ca.çio, revo~daa aa ctt.sposiçÕee em cont;rá:rio. 

ele randa ChaveliJ -

Pre~«l.to .Municipal 

Publicada. na Diretoria. .Aõministrativa aa. Prefei Municl 
l)al de J\ttulia!, aoa dois diaa dO mia de abr.1.1 e J:tt1 novec~ 

to•• sessenta e trA8 (2-4-96)).- - - - - -

.Reap. 

-gar/. 
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A Folha 10/9/64 

N\UNtClPAL 
ºe 

O PREPEI!l!O .-ollIOIP.&L DE Jtml>IAl'.:1 4e !. 
e3r4o oom o qu• d.eor•tou a ca..ra Mu.n1-

e1~a1 • •••••• realiada ao 41.a 1,/8/ 
l 964, PBOJltJliG.A à ••gu.1.nte 1«h- • - -

.An. 11 • !o&>• u• .. 1,11u1.oa • eochül'I• d.e pie 
••Ollll ou oa:priao, l•oal.1sacl0• ao atual. per!aetro uban1, 41 ... 
nrao •er :t:eohaü•• f.atn 4• omt• • o:11sen:ta. (180) ti••, a 

~ .. 
dontar ta h1a 4a pmlllldp9ao d.a preaa'le 1.S.. 

§ 11 - ~•• propr.let&rioa 4e está~uÍoa e co0he1ra• 
q\\e, finloa hse• pnse•, aão houTerem. teoha4.o 1 •erá s.pl1oa
aa a 11\ll ta. 4• Clt5 000,00 ( cinco 1111 O-J:'QeiN•), aw,.enta4a 4e 
ert200,oo (cluaato• oruse.tna) por tia 4• :tunrionament•, a't• 
t1na1 auapcaã• da• aua• a'*1Yi .. 4e•; COlthTel. por TI.a exeou!:l .... 

1 21 - D••t• da1ien1Jla9ãe, •e:rao_ not:L:f'J.cado•, aJ. 
m.n1atratt"nlm«ute, •• pro:pr1.e'lárJ.•• de Ht;,bulo• e cooheiraa, 
den"J?O do T.ba11e (20) dia•, a contar ._ pu'bl.toag:ão da preeen-

t• iei.. 



o 

1 

'º ' . 
1 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1.093 

-·---=·------

fls 08 
proc.~0 __ 

PROJETO DE LEI Nº 12.989 PROCESSO Nº 83.719 

De autoria do Vereador ROBERTO 
CONDE ANDRADE, o presente projeto de lei revoga as Leis 848/1960, 1085/1963 
e 1172/1964. 

A propositura vem instruída com os 
documentos de fls. 04/07. 

É o relatório. 

PARECER: 

O projeto de lei em exame se nos afigura 

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, 

"caput", c/c o art. 13, 1, interpretado a contrário senso), e quanto à iniciativa, que no 

caso específico em tela é concorrente (L.O.M. art. 45), em face de intentar a 

revogação das Leis 848/1960, 1085/1963 e 1172/1964, consoante os argumentos 

expressos na sua justificativa. 

A matéria é de natureza legislativa, da 

órbita de lei ordinária, em face de buscar revogar normas legais locais que, em 

tese, não mais estão produzindo efeitos, estando situada no mesmo nível 

daquelas. 

Abrimos um parêntese para esclarecer que 

este órgão técnico não pode afirmar acerca da vigência e eficácia social 

(efetividade) das referidas normas, e se de alguma forma ainda estão produzindo 

efeitos. Entretanto, consideramos que a proposta se insere no rol de atribuições do 

Legislativo, e neste aspecto não vislumbramos empecilhos que possam incidir r'\\ 
sobre a pretensão. \ \ / 
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pronunciar-se-á o soberano Plenário. 

DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Comissão de Justiça e Redação. 

"caput", L.O.M.). 

Ronaldo Salles Vieira 
Procurador Jurídico 

~~ 
Brígid~ F. G. Riccetto 
Estagiária de Direito 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 

-·1 fls <cA 
proc. ) = 

SÃO PAULO 

Relativamente ao quesito mérito, 

Deverá ser ouvida tão somente a 

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, 

S.m.e. 

Estagiário de Direito 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83. 719 

PROJETO DE LEI 12.989, do Vereador ROBERTO CONDE ANDRADE, que revoga as Leis 
848/1960, 1.085/1963 e 1.172/1964. 

PARECER 

Visando à simplificação e organização das normas municipais, este projeto de lei 

revoga algumas regulamentações antigas que não têm mais efeito, já que não refletem mais a realidade 

econômica, social, cultural, ambiental e legal do Município. 

O parecer juntado aos autos pela Procuradoria Jurídica insertos nas fls. 08/09, 

confirma a condição de legalidade para o prosseguimento do projeto, não havendo empecilhos para 

acometer a pretensão do projeto. 

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito - alçada reservada a 

esta Comissão no Regimento Interno (art. 47, I)-, este relator oferece voto favorável. 

!Í?l,,n4i4) ~kdMQ; 
~~VM D/i~~s 

Sala das Comissões, 20-08-2019. 

e ano" 
Presidente e Relator 

EDICA~;EIRA 
"Edicarlos Vetor Oeste" 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº 12.989 

Revoga as Leis 848/1960, 1.085/1963 e 1.172/1964. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 29 de outubro de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. São revogadas as seguintes leis: 

1 - Lei nº 848, de 13 de setembro de 1960, que obriga a extinção de 

formigueiros no Município; e a Lei nº 1.085, de 06 de maio de 1963, que a alterou; e 

li - Lei nº 1.172, de 10 de setembro de 1964, que prevê fechamento dos 

estábulos e cocheiras de gado vacum ou caprino. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de outubro de dois mil e 

dezenove (29/10/2019). 

~l 
Presidente 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

PROJETO DE LEI N.0 12.989 

PROCESSO Nº. 83.719 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 

~ I AO ,19 

EXPEDIDOR: & ~ !\t (A_ --~---~~------------

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCÍVEL em: [ ~ / __ l_á, _ _1 ~ 1 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.L n.º 383/2019 

Processo n.º 34.820-9/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 n,;;;;r mn, ,; 1111;11 
Protocolo Geral n" 84316/2019 
Data: 25/11/2019 Hor6rio: 17:45 

Administrativo. 

- --- ---

Jundiaí, 14 de novembro de 2019. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.327, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.989, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideraçã . 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

..... ... ,.., ....... ,.DilHADO 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc. l 
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Processo nº 34.820-9/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.327, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019 

Revoga as Leis 848/1960, 1.085/1963 e 1.172/1964. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de outubro 

de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1 º. São revogadas as seguintes leis: 

I - Lei nº 848, de 13 de setembro de 1960, que obriga a extinção de formigueiros 

no Município; e a Lei nº 1.085, de 06 de maio de 1963, que a alterou; e 

II - Lei nº 1.172, de 1 O de setembro de 1964, que prevê fechamento dos estábulos 

e cocheiras de gado vacum ou ca rino. 

igor na data de sua publicação. 

P efeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatorze dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

scc.1 

~-yr 
~-

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO Rubrica 

JC/, /{ ,{Q 
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PROJETO DE LEI N°. 12.989 

Juntadas: 

:-\1!-> oa, 'O-J u ~ vrvv-J I\ °' \ o ~ \ "'°' ~ 1 ~ • o1 / o q -IMY> t1 9 / 01 !1 Oi 

~. j -t1,. 1\0 ~ w1 I O 2 i 'l°' MA., 1 f9 11\ \2. 9,.-,, ~hol~ 

Observações: 


